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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

 

PORTARIA N.º 06, DE 02 DE MAIO 2022      

 

ALTERA o Bloco de atuação da 6ª Procuradorias de Contas, em 

razão da informação apresentada no Processo SEI 005173/2022.  

 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

substituição, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 114, inciso II e III, e 115 da Lei Estadual nº 2.423, 

de 10 dezembro de 1996, e os artigos 57, 58, parágrafo único, e 59, incisos I, IV, e V, da Resolução nº 04, de 23 de 

maio de 2002 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas); 

 

CONSIDERANDO o artigo 115, § 1º, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, introduzido pela Lei Complementar 

n.º 204, de 16 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei n.º 5.280, de 18 de março de 2022 que instituiu o Fundo Estadual de Proteção 

e Defesa Civil; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da Portaria n.º 02, de 03 de fevereiro de 2022, que regula a distribuição 

de Blocos para este exercício;  

 

R E S O L V E 

Art. 1º No Bloco de atuação da 6º Procuradoria de Contas fica inserida a Unidade Gestora Fundo Estadual de Defesa 

Civil – FEPDEC, instituída pela Lei n.º 5.820, de 18 de março de 2022. 

Art. 2º A Portaria n.º 02, de 03 de fevereiro de 2022 passa a vigorar com a alteração contida no Anexo I deste ato.   

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data e sua publicação e revoga as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em 02 de maio de 2022. 

 

 
JOÃO BARROSO DE SOUZA 

Procurador-Geral  
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